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As autoras abordam a importância e a necessidade da colocação de limites como me
dida terapêutica no relacionamento enfermeira-paciente. Apresentam uma revisão de litera
tura sobre o assunto, discorrendo a respeito dos passos e técnicas na aplicação desta me
dida terapêutica. 

I N T R O D U Ç Ã O 

A t u a l m e n t e ouve-se f a l a r , com freqüênc ia , em l iberdade p lena em todas as 

atividades da v ida h u m a n a . Talvez seja p o r isso que, quando se fa la em ambiente 

terapêutico em hospital ps iquiátr ico , a noção de permiss iv idade v e n h a sempre 

associada à idéia de l iberdade total, com o pressuposto de que o paciente tem li

berdade p a r a agir da m a n e i r a que quiser. Permiss iv idade e l iberdade total, entre

tanto, tem conseqüências distintas em hospital ps iquiátrico. Entende-se por per

missividade, e m hospital ps iquiátr ico , a aceitação incondicional do paciente, pe la 

en ferme ira , como u m ser h u m a n o com todas suas pecul iaridades. Contudo , isto 

não significa que ela deva a p r o v a r todas as manifestações de comportamento ex

pressas pelo paciente, o que seria l iberdade total. Permiss iv idade também deve 

ter l imites , como a f i r m a J O H N S T O N ( 1 9 7 1 ) . 

P a r a que o ambiente hospitalar ofereça segurança e seja út i l ao paciente , as 

pessoas da equipe terapêutica devem concentrar seus esforços no sentido de per

mi t i r o seu desenvolv imento emocional . A s s i m , as atividades e a política da un idade 

devem ser determinadas p a r a p r o m o v e r re lac ionamento grupai saudável . 

Permiss iv idade em ambiente terapêutico hospitalar impl ica na l imitação do 

comportamento do paciente , pela enfermeira , quando necessário, com o objet ivo 

de desenvolver padrões de comportamnto socialmente ma i s aceitos. Dizemos "enfer

m e i r a " p o r q u e é o pessoal de enfermagem que cuida do paciente 2 4 horas por d ia . 

P o r outro lado, segundo W E R N E R ( 1 9 6 6 ) , o estabelecimento de l imites contri

bui , de m a n e i r a val iosa, para a criação de u m ambiente no qual o paciente se 

sinta seguro. 

Conceito 

O estabelecimento de l imites , de acordo com L Y O N ( 1 9 7 0 ) , é o processo te

rapêutico pelo qual a lguém com competência de termina l imites , art i f ic iais e tem

porár ios , às manifestações de comportamento de outra pessoa. 
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R U E S C H ( 1 9 6 4 ) a f i r m a que todo ser tende a expandir-se no terr i tór io dos 

outros seres, a menos que lhe an teponham l imites e o ens inem a defender suas pró

pr ias fronte iras e a respeitar as a lheias . W E R N E R ( 1 9 6 6 ) declara que , quando a 

enfermeira determina p a r a o paciente os l imites de suas manifestações de compor

tamento , d iminu i , com isso, a ansiedade deste, proporcionando- lhe proteção e se

gurança , o que poderá ser percebido no desenvolvimento de re lac ionamento sau

dáve l com as pessoas. 

P o r outro lado, os l imites t e r m i n a m por f o r m a r u m esquema referencia l den

tro do qual a pessoa é l i v r e para agir o mais adequadamente possível, aprender no

vos padrões de comportamento , tornando-se, dessa f o r m a capaz de desenvolver a 

p r ó p r i a identidade e a u m e n t a r sua auto-estima ( L Y O N , 1 9 7 0 ) . 

N E C E S S I D A D E DO E S T A B E L E C I M E N T O DE L I M I T E S 

Segurança , como a f i r m a M A S L O W ( 1 9 7 0 ) , é u m a necessidade básica do ser 

h u m a n o que ocupa segundo l u g a r dentro da h i e r a r q u i a , por ele determinada, 

das necessidades h u m a n a s básicas. Devem estas ser satisfeitas, p a r a que a pessoa 

a t in ja sua potencial idade m á x i m a . 

De acordo com C O M B S et al i i ( 1 9 7 1 ) , toda situação de v ida tem l imites e as 

pessoas necessitam deles. O conhecimento dos l imites de u m a situação prove a 

pessoa de sentimento de segurança, o que lhe permite agir com l iberdade. 

A necessidade de l imites está in t imamente re lac ionada com a necessidade bá

sica que todas as pessoas exper imentam de se sent irem seguras e confiantes. 

Liberdade dentro de l imites permi te o desenvolv imento da segurança, ofere

cendo condições p a r a que a pessoa possa conf iar nas outras e em si mesma, o que 

a leva a a lcançar «faiaMb» senso de integridade como u m ser independente ( S U L 

L I V A N , 1 9 5 3 ) . 

Mui tas manifestações de comportamento surgem mot ivadas pela p r o c u r a de 

segurança, q u a n d o esta necessidade básica não foi satisfeita. A pessoa que necessita 

de assistência ps iquiátr ica , gera lmente , manifesta regressão, em níveis var iáve i s , 

em seu comportamento . Vê-se à f r e n t e de u m a situação n o v a , com intensa carga 

de ansiedade, da qual p r o c u r a l ivrar-se por meio de vár ias tentat ivas . Quando 

estas não são aceitas, e as necessidades não são adequadamente atendidas pela 

enfermeira , podem provocar na pessoa maior ansiedade e insegurança ( G A M E I -

R O , 1 9 6 8 ) . 

O ambiente hospitalar e o re lac ionamento enfermeira-paciente deverão ofe

recer a este c l ima de segurança. A enfermeira deve i n f o r m a r ao paciente as ma

nifestações de comportamento esperadas e l i m i t a r as não aceitas. Dentro desta es

t r u t u r a , o paciente pode exper imentar a segurança que não t ivera no passado. O 

estabelecimento de l imites é u m aspecto do re lac ionamento enfermeira-paciente 

que i rá ajudá- lo a d i m i n u i r seu n íve l de ansiedade, proporcionando- lhe , assim, 

condições p a r a testar padrões de comportamento mai s adequados; desta f o r m a 

ele terá aceitação p o r parte das pessoas com as quais convive . A l é m disso, o pa

ciente m u d a r á o conceito que tem de si, or ientará sua própr ia v ida e terá opor

tunidade de exper imentar sucesso onde não obt ivera antes . 



Q U A N D O E S T A B E L E C E R L I M I T E S 

O estabelecimento de l imi tes deve ser encarado como parte da assistência 

integral ao paciente , e não apenas como simples cumpr imento das regras hospi

talares , e aplicado somente quando há manifestações de comportamento conside

radas anti-sociais ou destrut ivas . 

Segundo B U R G E S S & L A Z A R E ( 1 9 7 6 ) , a enfermeira , ao a tuar e m unidade 

ps iquiátr ica , comumente vê-se em face de manifestações de comportamento em 

que precisa decidir se estas devem ser est imuladas ou l imitadas . 

Com base em nossas experiências no re lac ionamento com pacientes inter

nados em hospital ps iquiátr ico , e de acordo com K U M L E R ( 1 9 6 3 ) , W I L E Y 

( 1 9 6 7 ) , H O F L I N G et al i i ( 1 9 7 0 ) , L Y O N ( 1 9 7 0 ) , B U R G U Ê S & L A Z A R E 

( 1 9 7 6 ) , Z A M O R A ( 1 9 7 8 ) , M c M O R R O W ( 1 9 8 1 ) , abordamos, a seguir, a lgumas 

situações e m que há necessidade da e n f e r m e i r a in terv i r no comportamento ma

nifestado pelo paciente . 

• Quando transgr ide normas e rot inas da un idade de in ternação . 

• S e m p r e que se torna excessivamente re iv indicador ou exige privi légios . 

• Toda vez que tenta assumir a l iderança da unidade . 

• Quando inst iga os pacientes u n s constra os outros e contra as pessoas 

da equipe que os assiste ou quando provoca desarmonia entre as pessoas. 

• A s s i m que começa a mani fes tar comportamento que possa acarre tar in

j ú r i a s para si e p a r a os demais . 

• S e m p r e que manifesta comportamento que denota agitação e agressivi

dade. 

• Toda vez que suas manifestações de comportamento provocam ansie

dade e irr i tação na enfermeira e nas demais pessoas da unidade . 

• Sempre que o tema da conversação gira somente em torno de seus sin

tomas. 

• Quando expressa sentimentos de culpa ou que r e v e l a m depreciação de 

si mesmo. 

• Quando não mantém discurso coerente ou m u d a de assunto constante

mente . 

• Toda vez que recusa submeter-se a t ra tamento . 

• S e m p r e que manifesta desvio de comportamento sexual . 

• Quando o "teste" e a "manipu lação" são u m a constante no seu compor

tamento, como p o r exemplo , e logiar e presentear inoportuna ou inadequadamente 

as pessoas da equipe. 

• Toda vez que apresenta q u a l q u e r outra manifestação de comportamento 
não aceita socialmente. 



P A S S O S E T É C N I C A S NO E S T A B E L E C I M E N T O DE L I M I T E S 

A enfermeira deve estar ciente de que o estabelecimento de l imites não é 

m e r a punição e sim o desenvolv imento de padrões de comportamento socialmente 

aceitos e t ransmi t i r ao paciente esse objet ivo. 

P a r a R U E S C H ( 1 9 6 4 ) , o controle do comportamento não tem por objet ivo 

in ib ir a ação mas desenvolver u m a m e l h o r quantif icação e sincronização das 

ações, para u m a tomada de decisão mais adequada. 

W E R N E R ( 1 9 6 6 ) , L Y O N ( 1 9 7 0 ) , J O E L & C O L L I N S ( 1 9 7 8 ) e Z A M O R A 

( 1 9 7 8 ) , entre outros, de terminam os passos e as técnicas p a r a o estabelecimento 

de l imites ao comportamento manifestado pelo paciente . A f i r m a m tais autores 

que , antes de ser aplicada qua lquer medida de enfermagem como l imi te ao com

portamento do paciente, a enfermeira t em que analisar, rápida e objetivamente, a 

real necessidade dessa medida . A l é m disso, a en ferme ira deve acredi tar e trans

mi t i r ao paciente a crença de que a medida tomada i r á provocar m u d a n ç a nos 

padrões de comportamento manifestados por ele. 

A en ferme ira deve pensar a t ivamente sobre se o l imi te é u m a medida tera

pêutica que visa provocar m u d a n ç a no comportamento do paciente; se não é 

u m a medida pun i t i va ou se não estaria apenas a serviço d a segurança da própr ia 

enfermeira . É sempre importante que a e n f e r m e i r a conheça suas atitudes e rea

ções e m relação à autor idade , p a r a que elas não in ter f i ram negat ivamente na co

locação dos l imites . 

Toda vez que a enfermeira t iver que i n t e r v i r no comportamento do pacien

te, terá que considerar as pecul iaridades do ambiente , a situação de cada pa

ciente, a lém das mensagens que o paciente tenta t ransmi t i r com suas manifesta

ções de comportamento . 

O passo seguinte consiste e m comunicar ao paciente o comportamento espe

rado , def inindo p a r a ele c l a r a m e n t e e com f irmeza o resul tado esperado. O com

portamento socialmente aceito deve ser comunicado pela en ferme ira e percebido 

pelo paciente; o tom de voz empregado neste momento é da m á x i m a importân

cia; a enfermeira não deve deixar transparecer ansiedade ou irr i tação e deve 

f a l a r de modo que transmita ao paciente a crença n a sua m u d a n ç a de compor

tamento; o l imite deve ser colocado com habil idade, sem irr i tação , pois irr i tação 

gera mai s i rr i tação e cria-se u m círculo vicioso que dif iculta a consecução dos 

objet ivos , em qua lquer situação. 

O próx imo passo é operacionalizar o limite. A p ó s h a v e r identif icado a real 

necessidade do estabelecimento do l imi te e h a v e r comunicado ao paciente a expec

ta t iva de sua m u d a n ç a de comportamento , se ele não apresentar a mudança de

sejada o l imi te deve ser colocado, com cuidado para que o esquema de valores 

pessoais da enfermeira não in ter f i ra e m sua intervenção . A enfermeira tem que 

oferecer u m a a l t ernat iva de padrão de comportamento aceitável e adequada 

p a r a o momento . 

A en ferme ira tem que acreditar f i r m e m e n t e em seus propósitos, para que o 

paciente perceba, nos seus atos, rea l e positivo significado n o l imi te estabelecido. 

Se ela demonstrar insegurança, a ansiedade do paciente aumentará e, conseqüen-



temente, seu sent imento de insegurança, o que poderá levá-lo a desafiar ou tes

tar a capacidade da en ferme ira . 

Quando as condições do paciente o p e r m i t i r e m , pode ser com ele discutido 

seu comportamento , o l imi te a ser imposto e suas conseqüências. Isto proporcio

n a r á ao paciente u m a visão de sua atuação e das respectivas conseqüências sendo 

a ele oferecido, então, opor tun idade de tomar decisão, ciente do que l h e poderá 

acontecer. 

P a r a B U R G U E S S & L A Z A R E ( 1 9 7 6 ) , mui tas vezes esta discussão poderá 

fornecer à en ferme ira indícios do que o paciente pretende fazer e fac i l i tar a este 

sua tomada de decisão. 

Outro passo re levante é ajudar o paciente a compreender a razão da coloca

ção do limite. 

0 l imi te só at ingirá p l enamente seu v a l o r terapêutico se o paciente compre

ender o porquê de sua colocação. Não importa quais se jam as manifestações de 

comportamento apresentadas pelo paciente, para que sempre lhe se ja dito o que 

está sendo feito e o objet ivo em mente . Estas medidas v i sam a proteção do 

paciente e dos demais , bem como sua aceitação pelo grupo e, como conseqüência, 

seu bem-estar. Com isto, a en ferme ira estará respeitando a condição de ser h u m a 

no do paciente e valorizando-o como pessoa que tem direito de saber o que está 

sendo feito com ele. 

0 passo seguinte é fazer o paciente cumprir o limite estabelecido. 

U m a vez que a e n f e r m e i r a tenha optado pela colocação de de terminado l i 

mite ao comportamento do paciente, deve o mesmo ser imposto o mais rápido e 

seguramente possível . Esta medida precisa, portanto , ser realíst ica, razoável e ter 

conseqüências previs íve is . Estabelecido o l imi te , este tem que ser respeitado pelo 

paciente. 

É necessário que h a j a coerência e consistência n a conduta de todo o pessoal 

que assiste o paciente que const i tuem o próx imo passo no estabelecimento de li

mite . Segundo J O H N S T O N ( 1 9 7 1 ) , a fa l ta de l imites ou l imites colocados in

consistentemente impedem o desenvolv imento de característ icas básicas da per

sonal idade. 

A consistência deve p e r d u r a r enquanto persist ir o comportamento não acei

to; sempre que o paciente manifestá- lo , a pessoa que o assiste deve colocar o l i 

mite est ipulado. S e não h o u v e r homogeneidade de ações, o paciente sentir-se-á in

seguro, poderá colocar uns contra os outros , a l ém de desenvolver sent imento de 

desconfiança em relação à equipe que o assiste. 

A avaliação é o passo f ina l da técnica de colocação de l imites . 

Nem sempre o paciente aceita a imposição de l imites ao seu comportamento , 

por tanto , a aval iação do l imi te deve ser cont ínua e não baseada apenas n a reação 

inic ial p o r ele apresentada. 

À medida que as mudanças de comportamento propostas pelo l imi te tornam-

se parte integrante do comportamento do paciente, o controle externo deve di-



m i n u i r de intensidade e o própr io paciente deve assumir a responsabil idade de 

suas ações. 

Esses são, e m l inhas gerais , os passos e técnicas p a r a o estabelecimento de 

l imites . 

F inal izando, a en fermeira deve sempre ter e m mente que cada paciente é 

u m ser h u m a n o único , par t i cu lar , e que , p o r este mot ivo , o estabelecimento de 

l imites deve ser f l ex íve l , dentro deste esquema referenc ia l básico. 0 importante é 

t ransmi t i r , ao paciente segurança p a r a poder a tuar l i vremente dentro dos l imi

tes impostos. 

A R A N T E S , E. G ; S T E F A N E L L I , M . C ; F U K U D A , I. M . K . Setting limits as a thera
peutic measure in the nurse-patient relationship. Rev. Esc. Enf. USP, S ã o Paulo , 
/ 5 ( 2 ) : 1 5 5 - 1 6 0 , 1 9 8 1 . 

The authors discuss the importance and the necessity of stablishing limits as therapeutic 
tool in the nurse-patient relationship. They review the literature on the subject and outline 
the steps and techniques recommended in the application of such tools. 
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